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ATENÇÃO 

Preencher o Comprovante de Entrega do Edital, carimbar, assinar e enviar para o email: 
licitacao@figueira.pr.gov.br  ou fax (43) 3547-1114.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA
 

                                 Estado do Paraná 
                 Rua Dr. Zoilo Simões, 410  -  Fone/Fax (043) 547-1114  - CEP 84285-000 - 

                                            E-MAIL: licitação@figueira.pr.gov.br 

 
COMPROVANTE DE ENTREGA  DE EDITAL 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 063/2014 
  
Senhor Licitante: 
Visando comunicação futura entre o Município de Figueira, estado do Paraná e vossa empresa, 
solicitamos o preenchimento deste comprovante de entrega de edital abaixo e remeta-o a Prefeitura 
Municipal de Figueira, através do fax (43) 3547-1114 ou e-mail:licitacao@figueira.pr.gov.br . O não 
envio deste comprovante exime o Município de Figueira da comunicação de eventuais retificações 
ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 
 
EMPRESA:  _______________________________________________________________________ 
 
CNPJ nº ________________________Cidade: ________________________Estado:____________ 
  
ENDEREÇO:______________________________________________________________________ 
 
Telefone:________________Fax:_________________e-mail:_______________________________    
  
Endereço:________________________________________________________________________ 
 
Nome do Responsável:_____________________________________________________________ 
 
Retiramos nesta data na sede do Município de Figueira, End: Rua Dr. Zoilo Meira Simões, 410 
na cidade de Figueira – Estado do Paraná, copia do instrumento convocatório da licitação 
acima descrita. 
 
Local : ____________,_____DE______________________DE  2014.- 
 
 
     ASSINATURA:  __________________________________________________ 
                                 REPRESENTANTE LEGAL 
                                                                    Carimbo da empresa 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 091/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 063/2014 
ABERTURA: 15/08/2014 às 09:00 horas 
LOCAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Figueira, localizada a Rua Dr. Zoilo Meira Simões, 
410, centro – Figueira Pr. 
 
INTRODUÇÃO 
 
 A PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA, Estado do Paraná, ora denominado 
licitador, pessoa jurídica de direito publico interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
78.063.732/0001-18, com sede na Rua Zoilo Meira Simões, 410, Figueira-Pr, torna público 
aos interessados será realizada licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
menor preço, observadas às disposições contidas na Lei Federal nº 10.520 de 17/07/2002, 
aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei 8.666/93, Lei Complementar nº. 
123/2006 e demais  exigências deste Edital. 
 
Os envelopes contendo as propostas de preços e documentação de habilitação definidos 
neste Edital e seus anexos deverão ser entregues no local, data e horário acima 
determinados. 
  
1. OBJETO 
 
 O objeto da presente l ic itação é a aquisição de calcário, conforme 
Termo de Convênio nº. 570/2013-SEAB, celebrado entre o Município de 
Figueira e a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento do 
Paraná - SEAB ,  conforme as especif icações descritas no termo de 
referência 
 
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
2.1.  Somente poderão part ic ipar desta Licitação as empresas: 

2.1.1.  Estabelecidas no país do ramo e pert inente ao objeto da l icitação que 
satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e seus Anexos.  

2.2.  Não será admit ida nesta l icitação a part ic ipação de empresas 
enquadradas em quaisquer das hipóteses a seguir elencadas:  
a)  Que se encontrem sob falência,  concordata, concurso de credores,  
dissolução ou l iquidação; 
b) Que  em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 
constituição, sejam controladoras, coligadas ou subsidiár ias entre si;  
c) Que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas 
com suspensão por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta, nas 
esferas Federal,  Estadual ou Municipal,  desde que o Ato tenha sido 
publicado na imprensa of icial,  conforme o caso, pelo órgão que o prat icou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição; e, 
d) Estrangeiras que não funcionem no País.  

2.3. A Licitante que se ret irar antes do término da sessão considerar-se á 
que tenha renunciado ao direito de oferecer lances, recorrer dos atos do 
pregoeiro, bem como da part icipação em qualquer outro ato ocorr ido na 
sessão públ ica de pregão.  

        
3. DO CREDENCIAMENTO 
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3.1.  No iníc io da sessão, cada l icitante poderá credenciar apenas um 
representante, o qual deverá ident if icar-se junto ao Pregoeiro ,  apresentando 
a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, 
por meio de instrumento própr io, poderes para formulação de propostas 
( lances verbais),  oferta de desconto e para a prát ica dos demais atos 
inerentes ao certame. (Modelo – Anexo I I I) . 
 
3.1.1.  Os documentos mencionados no Item anterior,  inclusive o documento 
de identif icação do representante credenciado, deverão ser apresentados em 
fotocópias autent icadas ou fotocópias simples, acompanhadas dos 
respect ivos originais, para a devida autenticação, pela Equipe do Pregão ou 
já autenticados por cartório competente.  
 
3.1.2.  O credenciamento (Modelo – Anexo II I) ,  deverá ter reconhecida em 
cartório, da(s) assinatura do(s) representante legal.  
 
3.2. Se a empresa se f izer representar por procurador, faz-se necessár io o 
credenciamento através de outorga por instrumento públ ico ou part icular; 
neste últ imo caso mediante apresentação do ato constitut ivo da Empresa, 
para identif icação daquele que outorgou os poderes ao seu representante. 
Tanto o instrumento públ ico como o part icular deverá conter menção 
expressa de que lhe confere amplos poderes, inclusive para formular ofertas 
e lances de preços, para recebimento de int imações e notif icações, 
desistência ou não de recursos, bem como, demais atos pert inentes ao 
certame. 
 
3.3. Fazendo-se representar a l ic itante pelo seu sócio-gerente, diretor ou 
proprietário, deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim 
assumir obrigações em decorrência de tal invest idura.  
 
3.4.  Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa l ic itante.  
 
3.5. Iniciada a Sessão, será vedada a substituição do representante da 
empresa devidamente credenciado, ainda que esteja munido de instrumento 
procuratór io com poderes específ icos, salvo por caso fortuito ou força maior.  
 
3.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 3.2 e 3.3 
não implicará a exclusão da empresa em part ic ipar do certame, mas impedirá 
o representante de se manifestar na apresentação de lances verbais e 
demais fases do procedimento l ic itatór io.  
 
3.7. Os documentos referentes ao credenciamento deverão ser entregues 
ao Pregoeiro ou à equipe de apoio presente, antes da abertura das 
propostas, no início dos trabalhos da sessão. 
 
4. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
4.1.  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a 
Proposta de Preços e os Documentos de Habil i tação será públ ica, dir ig ida 
pelo Pregoeiro, em conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e 
horário determinados no preâmbulo do presente edita l.  
 
4.2.  Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, os representante(s) da(s)  
Empresa(s) l ic itante(s) entregará (ão) os envelopes contendo a(s)  
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proposta(s)  de preços e os documentos de habil i tação, não sendo aceita, a 
part ir  desse momento a admissão de novos l ic itantes.  
 
4.2.1.  As licitantes deverão entregar ao Pregoeiro, declaração assinada 
pelo representante legal de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação, (conforme modelo ANEXO V). 
 
4.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu 
exterior,  as seguintes informações:  

ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE FIGUEIRA PR 
PREGÃO PRESENCIAL No 063/2014 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DO PROPONENTE 
 

4.4.  O envelope dos Documentos de Habi l i tação deverá ser expresso, em 
seu exter ior,  as seguintes informações:  

ENVELOPE 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE FIGUEIRA 
PREGÃO PRESENCIAL No 063/2014 
RAZÃO SOCIAL E No DO C.N.P.J. DO PROPONENTE 
 

4.5.  Inicialmente, será aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e, após,  
o Envelope 02 - Documentos de Habi l i tação. 
 
5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (MÍDIA DIGITAL) 
 
5.1.  A proposta deverá ser apresentada formalmente em uma via impressa 
com valores e dados do fornecedor, sem rasuras ou entrel inhas devidamente 
assinadas na últ ima folha e rubr icadas nas demais, pelo representante legal 
da l ic itante.  
 
5.2.  Na proposta deverá obr igatoriamente conter: 
a) Dados do Fornecedor: Razão Social ou denominação da l ic itante, com seu 
endereço completo, número de telefone/fax, número de inscrição no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda; 
b) Dados Bancár ios:  Banco, Agência, Nome, Cidade, Estado, Conta e Data 
de Abertura;  
c) Dados do Representante: Nome, documentos pessoais, endereço completo 
e telefone;  
d) Dados do Quadro Societár io: Nome, endereço completo, telefone,  
documentos pessoais e ato const itut ivo.  
 
5.3.  Prazo de val idade da proposta, não poderá ser inferior a 60 (sessenta) 
dias ,  a contar da data de sua apresentação, caso não a tenha, será 
considerado este prazo.  
 
5.4.  Prazo de entrega, não inferior a 60 (sessenta) dias ,  a contar da data de 
emissão da Ordem de Fornecimento. 
 
5.5.  As propostas deverão conter o preço unitár io e total do item, em moeda 
corrente nacional,  expressos em algarismos, sem previsão inf lacionár ia. Em 
caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados 
os primeiros.  
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5.6.  Os preços apresentados na proposta devem incluir todos os custos e 
despesas, tais como: custos diretos e indiretos,  tr ibutos incidentes,  taxa de 
administração, serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, 
treinamento, lucro, t ransporte, bem como a entrega, e outros necessár ios ao 
cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 
 
5.7.  Quaisquer tr ibutos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omit idos da 
proposta ou incorretamente cotados que não tenham causado a 
desclassif icação da mesma por caracter izar preço inexeqüível no julgamento 
das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer t ítulo, devendo os 
produtos ser fornecidos sem ônus adicionais. 
 
5.8.  A apresentação das propostas impl icará na plena aceitação, por parte 
da l ic itante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.  
 
5.9.  Serão desclassif icadas as propostas que não atenderem as 
especif icações e exigências do presente Edital e de seus Anexos e que 
apresentem omissões, irregular idades ou defeitos capazes de dif icultar o 
julgamento, ou ainda que apresentarem valores acima do f ixado no presente 
Edital.  
 
5.10. Os preços propostos serão considerados completos e suf icientes para 
a prestação dos serviços, objeto desta l ic itação, sendo desconsiderada 
qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da l ic itante.  
 
5.11.  O Pregoeiro considerará como formais erros de somatórios e outros 
aspectos que benef iciem a Administração Públ ica e não impl ique nulidade do 
procedimento.  

5.12. As quantidades dos itens indicados no Anexo II  poderão sofrer 
alterações para mais ou para menos, conforme disposto no art.  65, § 1º da 
Lei 8.666/93. 

 
5.13.  Todo e qualquer fornecimento dos materiais fora do estabelecido neste 
edital,  em desacordo com as especif icações, será imediatamente not if icado 
à(s) l ic itante(s) vencedora(s), que f icará (o) obrigada(s) a substituir  
prontamente, correndo por sua conta e r isco tais subst ituições, sendo- lhes 
apl icadas, também, as sanções previstas neste edital.  
 
5.14. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas 
neste Edital.  
 
5.15. A empresa deverá apresentar juntamente com a proposta de 
preços, referente ao item nº. 01: 
 
5.15.1.  Comprovação de que o produtor do calcário possua Portaria de Lavra 
outorgada pelo Ministério de Minas e Energia, conforme previsto do art.  176 
e §§ da Constituição Federal,  bem como do art.  43, do Decreto-Lei 227/67 
(Código de Minas) e do art.  2º e §§ da Lei 8176/91, para a extração mineral.  
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5.15.2.  L icença de Operação do Produtor do Calcár io, conforme Lei Federal 
6.938 de 31/08/1981; Decreto Federal nº . 99274 de 06/06/1990; Lei Estadual 
nº. 10.066 de 27/06/1992; Lei Estadual nº. 10.247 de 12/01/1993; Resolução 
nº. 237-CONAMA de 19/12/1997, art igo 8º, inciso I I I ,  Resolução SEMA/IAP 
nº. 31 de 24/08/1998 art igo 2º, inciso I I I .  
 
5.15.3.  Registros junto ao Ministério da Agricultura (art.  4º da Lei Federal nº. 
6.984 de 16/12/80 com a redação dada pela Lei Federal nº. 6.934 de 
13/07/81 e Decreto Federal nº. 86.955 de 18/02/82, alterado pelo Decreto 
Federal nº. 99.427 de 31/07/90), conforme a categoria do l ic itante:  
a) Produtores:  RP (Registro do Produto) e RE (Registro de estabelecimento),  
ou; 
b) Comerciantes: RE (Registro de estabelecimento). 
 
5.15.4.  A empresa deverá apresentar o Cert if icado de Registro de marca 
perante ao INPI Inst ituto Nacional da Propriedade Industr ial,  não sendo 
aceito o protocolo. 
a) a marca ut i l izada na proposta deverá ser a mesma do cert i f icado.  
b) os serviços descri tos no cert if icado deverão ser combatível com o ramo ao 
objeto da l icitação.  
 
5.15.5. Cert if icado de Regularidade da Licitante no Cadastro Técnico Federal 
de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Ut i l izadoras de Recursos 
Ambientais junto ao IBAMA, conforme determina a Instrução Normativa nº. 
096/2006 do IBAMA, conforme Art igos I  e VIII .                                                                

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
6.1.  Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  
 
6.2.  Abertos os envelopes, as propostas serão rubr icadas pelo Pregoeiro, 
equipe de apoio e credenciados que desejarem. 
 
6.3.  No julgamento e classif icação das propostas, será adotado o critério de 
menor valor por item.  
 
6.3.1. Serão desclassif icadas as empresas que ultrapassarem o valor  
máximo f ixado por item. 
 
6.4. Lido os preços, o Pregoeiro  relacionará todas as propostas classif icadas 
em ordem crescente. 
 
6.5.  O autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos 
lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.  
 
6.6. Não havendo pelo menos 03 (três)  ofertas nas condições def inidas no 
item anter ior,  o Pregoeiro classif icará as 03 (três) melhores propostas, para 
que seus autores part ic ipem dos lances verbais, quaisquer que sejam seus 
preços ofertados na proposta escrita. 
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6.6.1. Caso haja empate no valor das propostas escritas, e estas se 
encaixarem no disposto nas sessões 6.5 e 6.6, o Pregoeiro seguirá o 
disposto no Art.  4º  do Decreto Federal 3.555/2000, ou seja, em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados em fornecer o objeto deste 
edital.  
 
6.6.1.1.  No caso de empate, conforme descrito acima, será decidido por 
sorteio à ordem dos lances verbais. 
 
6.7.  O Pregoeiro  convidará individualmente os l ic itantes classif icados, de 
forma seqüencial,  a apresentar lances verbais, a part ir  do autor da proposta 
classif icada de maior preço e os demais,  em ordem decrescente de valor.  
 
6.7.1. Não f icará f ixado o l imite mínimo do valor de cada lance, f icando a 
cargo do Pregoeiro decidir a respeito.  
 
6.8.  A desistência em apresentar lance verbal,  quando convocado pelo 
Pregoeiro,  impl icará a exclusão do l icitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do últ imo preço apresentado pelo l ic itante, para efeito de 
ordenação das propostas.  
 
6.9.  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente desistente às penal idades constantes deste Edital.  
 
6.10.  Caso não se real ize lance verbal,  será ver if icada a conformidade entre 
a proposta escr ita de menor preço e o valor  est imado para a contratação, se 
atender as necessidades da administração o pregão será val idado e passará 
para a fase seguinte. 
 
6.11.  Declarada encerrada a etapa competit iva e ordenadas as propostas, o 
Pregoeiro  examinará a aceitabi l idade da primeira classif icada, quanto ao 
objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.  
 
6.12.  Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope 
contendo a documentação de habi l i tação do l ic itante que a t iver formulado,  
para conf irmação das suas condições habi l i tatórias.  
 
6.13.  Constatado o atendimento das exigências f ixadas no edital,  o l ic itante 
será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
6.14.  Se a oferta não for aceitável ou se o l icitante desatender às exigências 
habil i tatór ias,  o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente,  verif icando a sua 
aceitabil idade e procedendo à habil i tação do proponente, na ordem de 
classif icação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital,  sendo o respect ivo l icitante declarado vencedor e a ele 
adjudicado o objeto do certame. 
 
6.15.  Nas situações previstas nos subitens 6.10, 6.11 e 6.14, o Pregoeiro 
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço 
melhor.  
 
6.16.  Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas 
as ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao f inal,  ser assinada pelo 
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Pregoeiro ,  pela equipe de apoio e pelos l icitantes presentes;  a estes, sendo-
lhes facultado esse direito.  
 
6.16.1. Havendo recusa de qualquer l ic itante em assinar a ata, este fato será 
registrado pelo Pregoeiro, presumindo-se concordância de tal l icitante com 
todos os seus termos e conteúdo, f icando precluso o direito de recurso.  
 
6.17. As ME e EPP terão preferência de contratação em caso de empate.  
 
6.17.1.  Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas ME e/ou EPP sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
super iores à proposta mais bem classif icada.  
 
6.17.2.  Em caso de empate, a ME e/ou EPP mais bem classif icada poderá,  
na sessão pública de julgamento das propostas ,  sob pena de preclusão, 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto l ic itado.  
 
6.17.3. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, a mesma 
deverá apresentar declaração f irmada pelo representante legal,  de que se 
enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei,  no ato do 
credenciamento, conforme (Anexo VII) .  
 
7. DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1 Para f ins de habil i tação ao certame, os interessados terão de sat isfazer 
os requisitos relat ivos à: habi l i tação jur ídica; qual if icação técnica; 
qualif icação econômico-f inanceira; regularidade f iscal.  
 
7.1.1  Os documentos comprobatór ios pert inentes à habi l i tação jurídica,  
qualif icação técnica,  qualif icação econômico-f inanceira e regularidade f iscal 
deverão se encontrar dentro do Envelope Nº.  02 (Documentos de 
Habi l i tação).  
 
7.1.2 Será comprovada a veracidade das informações constantes nos 
documentos apresentados, mediante di l igência via on l ine, caso haja 
divergências entre o documento apresentado e o verif icado,  prevalecerá às 
informações on l ine .  
 
7.1.3 Os documentos de habil i tação deverão ser autenticados por cartório 
competente, ou por servidor devidamente qualif icado.  
 
7.1.3.1  As autenticações que por venturas dependerem do servidor terão que 
ser obr igatoriamente, efetuadas antes do inic io dos trabalhos da sessão, 
(mínimo de uma hora). 
 
7.1.3.2  Não serão autenticados documentos na sessão, salvo para observar 
o Art.  4º do Decreto Federal 3555/2000. 
 
7.2. As empresas deverão apresentar, dentro do Envelope Nº. 02 
(Documentos de Habi l i tação), os documentos abaixo relacionados, em plena 
val idade: 
 
7.2.1 - Relativos à Habilitação Jurídica 
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a)  registro comercial ,  no caso de empresa individual;  
b)  ato const itut ivo,  estatuto ou contrato social em vigor devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;  
b.1)  os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consol idação respect iva; 
c)  inscr ição do ato constitut ivo, no caso de sociedades civis, acompanhada 
de prova de diretor ia em exercício;  
d)  decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a at ividade assim o 
exigir;  
e) Comprovação da Situação junto ao  Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas – CNPJ. 
 
7.2.2 - Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a)  prova de regularidade para com as Fazendas Federal,  Estadual e 
Municipal do domicíl io ou sede da l icitante, ou outra equivalente, na forma 
da lei;  
a.1)  faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal,  a 
Cert idão Quanto à Dívida Ativa da União, fornecida pela Procurador ia da 
Fazenda Nacional.  
b)  prova de regular idade relat iva à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais inst ituídos por le i.  
c)  Cert idão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT (conforme Lei nº. 
12.440, de 7 de julho de 2011).  
 
7.2.3 - Relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 
a)  cert idão negativa de falência ou concordata/recuperação judic ial,  
expedida pelo distr ibuidor da sede da l ici tante; 
a.1) As cert idões, que não expressarem o prazo de val idade, deverão ter 
data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias ,  da data prevista 
para apresentação dos envelopes.  
b)  Certidão Negativa de Falência e Concordata. 
c)    Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social encerrado, já exigível 

e   apresentados na forma da Lei, que comprovem a sua boa situação financeira, salvo quando a 
empresa for recém constituída sendo exigido apenas a declaração do contador assinado tanto 
pelo sócio responsável pela empresa quanto pelo contador. 

d) LC  - Liquidez Corrente = Ativo Circulante sobre Passivo Circulante, igual ou superior a 1,5. 
e) GE - Grau de Endividamento = Endividamento Total sobre Ativo Total igual ou inferior a 0,50. 
f) LG - Índice de Liquidez Geral = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo sobre Passivo 
Circulante + Exigível a Longo Prazo, igual ou superior a  1,5. 
 
7.3  Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente assinada 
pelo representante legal da empresa, sob as penal idades cabíveis, de que: 
a)  Os documentos que compõem o Edital foram colocados à disposição e 
tomou conhecimento de todas as informações, condições locais e grau de 
dif iculdade da entrega (ANEXO IV); 
b)  Não se encontra declarada inidônea para l ic itar ou contratar com órgãos 
da Administração Públ ica Federal,  Estadual,  Municipal e do Distr ito Federal 
(ANEXO IV); 
c) declara inexistência de fato superveniente impedit ivo de habil i tação, na 
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forma do Art.  32, § 2o ,  da Lei 8.666/93 (ANEXO IV);  
d)  Declara que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 
menos de 18 anos, em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e menores de 
16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 
part ir  de 14 anos, nos termos do art.  7º , XXXIII ,  da Const ituição Federal e 
art.  27, V, da Lei 8666/93. (conforme modelo anexo VI).  
 
NOTA IMPORTANTE: 
1. Em caso de paral isação (greve) dos servidores de órgãos públ icos 
Federais, Estaduais e Municipais, em qualquer esfera de Poder (Legislat ivo,  
Execut ivo e Judiciár io),  que impeça a expedição de documentos of iciais, a 
habil i tação da l icitante f icará condicionada à apresentação do documento 
que não pôde ser apresentado na data da abertura dos envelopes do 
certame, em até 05 (cinco) dias úteis após o encerramento da greve.  
1.1. No caso de apresentação de cert idão posit iva (ou documento que 
demonstre que a l ic i tante está irregular  perante determinado órgão), haverá 
a inabi l i tação em razão de fato superveniente, de acordo com o previsto no 
art igo 43, parágrafo 5º da Lei nº. 8.666/93. 
1.2. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou 
contrato), vindo o Contratado apresentar cert idão posit iva (ou documento 
que demonstre que a l icitante está irregular perante determinado órgão),  
ocorrerá a rescisão contratual,  por inadimplemento de cláusula do contrato, 
conforme art igo 55, inciso XIII  c/c art igo 78, I  da Lei Federal nº. 8.666/93.  
 
7.4. Nos casos de empresas ME e EPP, havendo alguma restr ição na 
comprovação da regular idade f iscal,  a empresa não será declarada 
inabi l i tada, e será assegurado o prazo de 2 (dois) dias úteis cujo termo 
inic ial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,  a cr itér io da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais cert idões negativas ou 
posit ivas com efeito de cert idão negativa. 
 
7.5. No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração 
f irmada pelo representante legal,  de que se enquadra no conceito de ME ou 
EPP, sob as penas da lei,  no ato do credenciamento.  
 
7.5.1.  Considera-se microempresa, o empresár io, a pessoa jur ídica, ou a ela 
equiparada, auf ira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a 
R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais).  
 
7.5.2. Consideram-se empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa 
jur ídica, ou a ela equiparada, auf ira, em cada ano-calendár io, receita bruta 
super ior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a 
R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais). 
 
7.6.  Quando o prazo de val idade não est iver expresso no documento, o 
mesmo será aceito como vál ido com data de emissão não super ior a tr inta 
dias corr idos da data prevista para apresentação dos envelopes.  
 
8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
8.1 .  Qualquer pessoa poderá sol ic itar  esclarecimentos, providências ou 
impugnar o presente edital.  
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8.2. As sol icitações de esclarecimentos,  de providências ou as impugnações 
do presente edital  deverão ser protocoladas na Prefeitura Municipal na 
divisão de l icitações, em prazo não inferior a 03 (três) dias anteriores à data 
f ixada para recebimento das propostas.   
 
8.3.  Caberá ao Pregoeiro  decidir sobre a petição no prazo de 24:00h (vinte e 
quatro horas) e informar. 
 
8.4.  Acolhida à pet ição contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a real ização do certame, devendo-se cumprir o devido prazo legal.  
 
9. DOS RECURSOS 
 
9.1.  Declarado o vencedor,  qualquer l ic itante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 
três dias para apresentação das razões do recurso, f icando os demais 
l icitantes desde logo int imados para apresentar contra-razões em igual 
número de dias, que começarão a correr  do término do prazo do recorrente,  
sendo- lhes assegurada vista imediata dos autos.  
 
9.2.  A falta de manifestação imediata e motivada do l ic itante importará a 
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da l ic itação pelo 
Pregoeiro ao vencedor. 
 
9.3.  O recurso contra decisão do Pregoeiro  não terá efeito suspensivo.  
 
9.4. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscet íveis de aproveitamento.  
 
9.5.  Decididos os recursos, a autor idade competente fará a adjudicação do 
objeto da l icitação ao l icitante vencedor. 

 
10. DA ADJUDICAÇÃO 
 
10.1. Caso não haja recurso,  o Pregoeiro, na própria sessão públ ica, 
adjudicará o objeto do certame à l ic i tante vencedora, encaminhando o 
processo para homologação pelo Prefeito Municipal.  
 
10.2. Ao Município de Figueira ,  f ica assegurado o direito de revogar ou 
anular a presente l ic itação, em parte ou no todo, em decisão just if icada. Em 
caso de revogação ou anulação parcial  do certame, o MUNICÍPIO poderá 
aproveitar as propostas nos termos não at ingidos pela revogação ou 
anulação e na estr ita observância aos cr itér ios de julgamento previstos neste 
edital e na legislação vigente.  
 
11.  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

Os pagamentos serão efetuados até o 10º (décimo) dia út i l  do mês 
subseqüente, após a ret irada/entrega, conferência de quantidade e qualidade 
pelo Departamento de Compras, à base dos preços unitár ios apresentados 
na proposta, e mediante a apresentação da Nota Fiscal,  contendo a 
modal idade e o nº. da l ic itação, agência e conta corrente em nome da 
proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regular idade com 
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Previdência Social – INSS e junto ao Fundo de Garant ia do Tempo de 
Serviço – FGTS. 
 
12. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
12.1.  A Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente,  
juntamente ,  serão os órgãos responsáveis pelo recebimento dos objetos ora 
l icitados.  
12.2.  A convocação dos fornecedores pela Secretar ia de Administração será 
formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão 
comparecer para ret irar o respect ivo pedido. 
 
12.3. O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não 
comparecer,  não ret irar o pedido no prazo est ipulado ou não cumprir  as 
obrigações estabelecidas no Termo de Contrato, estará sujeito às sanções 
previstas neste Edital.  
 
13. DAS SANÇÕES 
 
13.1.  À l ic itante vencedora deste certame serão apl icadas as sanções 
previstas na Lei nº. 8.666/93 e nas seguintes situações, dentre outras:  
 
13.1.1.  Pela recusa injust if icada para a entrega dos itens ofertados, nos 
prazos previstos neste edital,  será apl icada multa na razão de 10% (dez por 
cento) calculado sobre o valor total  da proposta, até 05 (cinco) dias 
consecutivos.  
 
13.1.2.  Pelo atraso ou demora injust i f icados para a entrega dos itens 
ofertados, além dos prazos est ipulados neste edital,  apl icação de multa na 
razão de R$ 5,00 (cinco reais),  por dia, de atraso ou de demora. 
 
13.1.3.  Pela entrega em desacordo com o solic itado ou problemas na 
emissão da Nota Fiscal,  apl icação de multa na razão de 10% (dez por cento), 
sobre o valor total da proposta, por inf ração, com prazo de até 24 (vinte e 
quatro) horas para a efet iva subst ituição dos produtos.  
 
13.1.4.  Nos termos do art.  7° da Lei nº.  10.520, de 17/07/2002, a l ic itante, 
sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá f icar, pelo 
prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida de l icitar e contratar com a 
Administração Públ ica e descredenciada do Registro Cadastral de 
Fornecedores do Município de Figueira nos casos de:  
a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento na execução do objeto;  
c) não manutenção da proposta escr ita ou lance verbal,  após a adjudicação; 
d) comportamento inidôneo; 
e) f raude na execução do contrato;  
f ) falha na execução do contrato.  
 
13.1.5.  Será facultado à l icitante o prazo de 05 (c inco) dias úteis para a 
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações 
previstas neste edital.  
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13.1.6. As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatár ia da 
reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha causar à administração.  
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
14.1.  As despesas decorrentes da aquisição dos produtos, objeto desta 
l icitação, correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
09.00 Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca, Pec. Meio Ambiente 
09.01 Departamento de Agricultura e Pecuária 
04.122.00021.024 Programa de Aquisição de Calcário 
(3.1.600.001763) 3390.30.00.00.00 Material de Consumo R$ 76.000,00 
 
14.2. As normas discipl inadoras da l ic itação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre as interessadas, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, a f inalidade e a segurança da 
contratação. 
 
14.3.  A apresentação da proposta pela l icitante, implica aceitação deste 
edital,  bem como das normas legais que regem a matéria e, se porventura a 
l icitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições 
contidas nesta l ic itação.  
 
14.4.  Uma vez iniciada a sessão, não serão admit idos à l ic itação as 
part ic ipantes retardatárias.  
 
14.5. Da sessão de abertura dos envelopes, lavrar-se-á ata circunstanciada, 
na qual se mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo 
Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes credenciados que 
desejarem. 
 
14.6.  Só terão direitos a usar a palavra, rubricar a documentação e as 
propostas, apresentar reclamações ou recursos e assinar atas, as l ic itantes 
ou seus representantes credenciados, o Pregoeiro e a equipe de apoio.  
 
14.7.  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de 
documentos e propostas exigidos no edital e não apresentados na reunião de 
recebimento, salvo condições previstas no Art.  48 § 3º da Lei Federal 
8666/93.  
 
14.8.  Os envelopes contendo a documentação habi l i tatór ia das l ic itantes 
classif icadas para a fase de lance permanecerão em poder do Pregoeiro 
durante o prazo de 30 (tr inta) dias contados da apresentação das propostas.  
Se os mesmos não forem ret irados no prazo de até 10 (dez) dias após 
aquele prazo, os envelopes serão inut i l izados.  
 
14.9. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do art igo 84,  
"caput" e parágrafo 1º, da Lei nº. 8.666/93, estão impedidos de part ic ipar 
deste certame lic itatório, ( tanto como membro da diretoria da empresa ou 
como do quadro de funcionár ios desta), por determinação do art igo 9º.,  
inciso I I I ,  da Lei nº. 8.666/93. 
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14.10.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital  e seus Anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  
14.11.  A autoridade competente para determinar a aquisição poderá revogar 
a l ic itação por razões de interesse público derivado de fato superveniente 
devidamente comprovado, pert inente e suf iciente para just if icar tal conduta, 
devendo anulá- la por i legal idade, de of ício ou por provocação de qualquer 
pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 
 
14.11.1.  A anulação do procedimento induz às anulações da Ordem de 
Fornecimento, Nota de Empenho e Termo de Contrato.  
 
14.12.  Os proponentes são responsáveis pela f idelidade e legit imidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da l ic itação.  
 
14.13.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 
que impeça a realização do certame na data marcada,  a sessão será 
redesignada para o dia, hora e local def inidos, e, republ icado na Imprensa 
Of icial.  
 
14.14. São partes integrantes deste Edital:  
a)  ANEXO I – Formulár io Padrão de Proposta de Preços  
b) ANEXO II  -  Termo de Referência – Especif icação Técnica;  
c) ANEXO II I  -  Modelo de Carta de Credenciamento;  
d) ANEXO IV - Modelo de Declaração de Fato Superveniente, Idoneidade e 
Disponibi l idade de Documentos;  
e) ANEXO V - Modelo Declaração que cumprem plenamente os requisitos de 
habil i tação;    
f) ANEXO VI - Modelos de Declaração de não emprego de menores de 18 
anos;  
g)  ANEXO VII -  Declaração de enquadramento como Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte;  
h) ANEXO VIII  – Minuta de Contrato.  
 

Figueira PR, 04 de agosto de 2.014.  
 
 
 
 
 

GEANDRO CÍCERO DE LIMA 
Pregoeiro 
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ANEXO A 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
 
 
A empresa________________________________________, estabelecida 
à___________________nº_____, cidade __________________Estado 
_________________,CNPJ  nº ____________________, apresenta a sua proposta 
comercial relativa ao objeto desta licitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº.  
037/2014, com vistas e conforme necessidade da Administração. 
  
 
 

• Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e 
indiretos para a perfeita conclusão do objeto da licitação em epígrafe, tais como e 
qualquer outra despesa incidente. 

• Prazo de validade da proposta: (mínimo de 60 dias). 
• Condições de Pagamento; conforme edital. 
• Marca do produto 
• Prazo de entrega, não inferior a 60 (sessenta) dias. 
• Declarar na proposta conforme exigência do edital 

 
 
 

(Local, data, carimbo e assinatura da proponente) 
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ANEXO II  
 

TERMO DE REFERÊNCIA  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
Município de Figueira - Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 063/2014  
Objeto:  Aquisição de calcário, conforme Termo de Convênio nº.570/2013 
-SEAB, celebrado entre o Município de Figueira e a Secretaria de Estado 
da Agricultura e do Abastecimento do Paraná - SEAB. 
 
1. DISCRIMINAÇÃO DOS OBJETOS E DOS PREÇOS MÁXIMOS 
 
LOTE: 1 
Item Nome do produto Qtde Un Preço 

máximo 
Preço 

máximo total 
1 CORRETIVO DE ACIDEZ - CALCÁRIO 

DOLOMÍTICO, A GRANEL, COR BRANCA, 
PRNT MÍNIMO 85%, PN MÍNIMO 100%, 
CaO MÍNIMO 30%, MgO MÍNIMO 20%   

800 TON 95,00 76.000,00 

Valor Total 76.000,00 
 
1.2 O julgamento será por item. 
1.3 Deverão ser usadas apenas duas casas após a vírgula, as demais não 
serão consideradas.  
1.3.1 De forma alguma haverá arredondamento de valor.  
1.4 Os objetos deverão ser obr igatoriamente na mesma ordem apresentada 
na planilha.  
1.5 Será aceito oferta em moeda brasi leira. 
1.6 Deverão ser cotados produtos de primeira qual idade sob pena de 
desclassif icação ou não aceitação.  
1.7. A administração municipal,  sempre que entender necessár io poderá 
sol ic itará laudos de análise af im de comprovar a qual idade dos produtos.  
 
2. PRAZO /  ENTREGA E DO PAGAMENTO 
 
2.1 A empresa vencedora deverá entregar o objeto desta l icitação num 
local/pát io/Bairros indicado pela Prefeitura Municipal de Figueira em 
caminhões basculantes ou com descarga por sua conta, nos seguintes 
horários: das 08h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00 de segunda a sexta-
feria, num prazo máximo de 60 (sessenta) dias da Autorização de 
Fornecimento. 
 
2.2 Os objetos serão pagos até o 10º (décimo) dia út i l  ao mês subseqüente 
ao da ret irada/entrega e emissão da nota f iscal,  pela proponente vencedora. 
2.3 A nota f iscal deverá vir acompanhada da CND do INSS e do CRF do 
FGTS para poster ior  pagamento. 
2.3.1 Caso a cert idão e/ou o cert if icado estejam vencidos, o pagamento 
f icará ret ido até sua regularização. 
2.4 Deverá constar na nota f iscal,  obrigatoriamente os seguintes dizeres:  
PREGÃO PRESENCIAL No 063/2014 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. . . . . . . ../20 
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2.5.1 Caso haja erro na fatura o pagamento f icará suspenso até que sejam 
sanados os problemas. 
 

Figueira-PR, 04 de agosto de 2.014.  
 
 
 
 
 

GEANDRO CÍCERO DE LIMA 
Pregoeiro 
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ANEXO II I  
 

 
 
Município de Figueira - Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 063/2014.   
Objeto:  Aquisição de calcário, conforme Termo de Convênio nº. 
570/2013-SEAB, celebrado entre o Município de Figueira e a Secretaria 
de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná - SEAB. 
 
 
 

Modelo de Carta de Credenciamento 
 

 
Indicamos o (a) Sr.(a) 

_____________________________________, portador da cédula de 
identidade nº. __________________________, Órgão expedidor _________, 
CPF nº. ___________________________________  como nosso 
representante legal na Lic itação em referência, podendo rubricar ou assinar 
documentos (habi l i tação e proposta), manifestar, dar lances, prestar todos 
os esclarecimentos de nossa proposta, interpor recursos, desist ir  de prazos 
e recursos, enf im, prat icar todos os atos necessár ios ao f ie l cumprimento do 
presente Credenciamento. 
 
____________________________, _____ de __________________ de 2014. 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 
 
 

* anexar cópia autenticada do RG e CPF do Credenciado.  
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ANEXO IV 
 

 
 

Município de Figueira - Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 063/2014.   
Objeto:  Aquisição de calcário e fosfato, conforme Termo de Convênio nº.  
570/2013-SEAB, celebrado entre o Município de Figueira e a Secretaria 
de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná - SEAB. 
 
 
 

Modelo de Declaração de: 
Inexistência de Fato Superveniente Impeditivo da Habilitação, 

Idoneidade e Disponibilização de Documentos. 
 
 
 

 A empresa, abaixo assinada, declara, sob as penas da lei,  que: 
 
1 - Até a presente data inexistem fatos impedit ivos para sua 
habil i tação no presente processo l ic itatório, c iente da obr igatoriedade de 
declarar, em havendo, ocorrências posteriores que o inabi l i te para part icipar 
de certames l ic itatór ios.  
 
2 - Os documentos que compõem o Edital foram colocados à 
disposição e tomou conhecimento de todas as informações, condições locais 
e grau de dif iculdade da entrega.  
 
3 - Não se encontra declarada inidônea para l ic itar ou contratar com 
órgãos da Administração Públ ica Federal,  Estadual,  Municipal e do Distr ito 
Federal.  
 
 
__________________________, _____ de _____________________ de 2014 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
 
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 
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ANEXO V 
 
 
 

Município de Figueira - Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 063/2014   
Objeto:  Aquisição de calcário e fosfato, conforme Termo de Convênio nº.  
570/2013 -SEAB, celebrado entre o Município de Figueira e a Secretaria 
de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná - SEAB. 
 
 
 

Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação 

    
 
 Em atendimento ao previsto no edital de PREGÃO PRESENCIAL nº.  
063/2014 ,  DECLARAMOS que cumprimos plenamente os requisitos de 
habil i tação exigidos para part icipação no presente certame. 
 
 
__________________________, _____ de _____________________ de 2014 
 
 
 
 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 
 
 
 
 
 
 

* deverá ser apresentado fora do envelope de habi l i tação. 
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ANEXO VI 
 
 
 

Município de Figueira - Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 063/2014.   
Objeto:  Aquisição de calcário, conforme Termo de Convênio nº. 
570/2013-SEAB, celebrado entre o Município de Figueira e a Secretaria 
de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná - SEAB. 
 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

  A empresa, abaixo assinada, por seu representante legal,  
DECLARA,  para f ins do disposto no inciso V do art.  27 da Lei nº. 8.666, de 
21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, per igoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  
 
Ressalva: emprega menor, a part ir  de quatorze anos, na condição de 
aprendiz 
Sim  (  )   Quantos (   )    Não (   ) .  
 

 
 

____________________________, _____ de ___________________ de 
2014. 

 
 
   

(Nome completo por extenso do responsável pela Pessoa Jurídica) 
 
 
 
 

(assinatura e carimbo do CNPJ) 
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ANEXO VII  
 
 
 

Município de Figueira - Paraná 
Licitação  Modalidade:  PREGÃO PRESENCIAL Nº. 570/2014  
Objeto:  Aquisição de calcário e fosfato, conforme Termo de Convênio 
nº.570/2013 -SEAB, celebrado entre o Município de Figueira e a 
Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento do Paraná - 
SEAB. 
 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE  

 

(nome da empresa), CNPJ/MF nº. ______________, (ENDEREÇO 

COMPLETO), declara, sob as penas da Lei,  que a mesma está estabelecida 

sob o regime legal de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 

conceito legal e f iscal de nosso ordenamento pátr io, podendo usufruir os 

benef íc ios da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006.  

 

 

____________________,  ______de ___________________ de 2014. 

 

 

 

 

 

 

(Carimbo e assinatura do Representante Legal)  
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ANEXO VIII 

 

MINUTA DO  CONTRATO  
 

EDITAL DE PREGÃO PRESSENCIAL   Nº _______/2014 – (PMF) 
.  

O MUNICÍPIO DE FIGUEIRA, pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede à Rua 
Zoilo Meira Simões, nº 410, Centro, nesta cidade de Figueira, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 78.063.532/0001-18, representado neste ato pelo seu Prefeito Municipal, 
Figueira, brasileiro, casado, ______, portador da Cédula de Identidade RG nº ___________, 
inscrito no CPF/MF sob n.º ____________, residente e domiciliado nesta cidade de 
___________, Estado do Paraná, doravante denominado CONTRATANTE e do outro lado, 
................... XXXXX, pessoa ................ de direito privado, inscrita no CNPJ/MF nº 
_________, com sede à Rua Zoilo Meira Simões, 410, no Município de Figueira, Estado do 
Paraná, neste ato representada por sócio-proprietário, o Sr. ________, (qualificação), 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 
 
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
 
Este Contrato decorre do contido no processo de Pregão Presencial nº ______ – (PMF), 
homologado em XX de XXXXX de XXXX, e será regido pelas normas do citado edital, 
disposições constantes na Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, suas alterações e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Constitui objeto desta licitação a contratação de empresa 
..............................................................., relacionados no anexo I, desta Licitação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência do contrato será 18 MESES, após a assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado, por igual períodos, nos termos do Artigo 57, Inciso IV da Lei Federal nº 
8.666/93. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL 
Pela execução objeto deste instrumento, a CONTRATADA pagará ao CONTRATANTE, o 
valor total de R$ ..............................(............), a contar da assinatura do presente contrato, e 
os produtos licitados serão adquiridos de forma parcelada. 
 
PARAGRAFO ÚNICO: 
O pagamento será feito após a vistoria e Liberação do devido Recurso. Os objetos  licitados 
bem como a respectiva nf eletrônica que deverá conter em seu corpo o numero da Licitação 
e o numero da CC bancária, deverão ser entregues no seguinte endereço: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FIGUEIRA, EM LOCAL INDICADO PELA PREFEITURA / BAIRROS. Sem 
custos adicionais, pelo preço da proposta adjudicada e homologada, não se admitindo 
reajuste, após a emissão da Nota de Empenho, observando-se as condições de 
recebimento do objeto. 
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CLÁUSULA QUARTA:  
Caso os produtos licitados não esteja sendo entregues de acordo com as especificações 
previstas no Edital e Anexos, bem como este contrato a CONTRATADA será notificada por 
escrito, devendo corrigi-los em prazos razoáveis a serem fixados pela Administração 
Publica, sem qualquer ônus para o CONTRTANTE, podendo ficar sujeita as sanções 
previstas neste edital caso não seja sanada a irregularidade, e os produtos em desacordo 
com a Autorização de Fornecimento terá no máximo 10(dez) dias para troca. 
 
CLÁUSULA QUINTA:  
O contrato poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, ou unilateralmente nas 
condições e hipóteses previstas nos artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO: 
O inadimplemento de qualquer cláusula do contrato poderá ser motivo de sua rescisão, 
mediante notificação previa ou interpelação judicial ou extrajudicial, alem de responder a 
CONTRATADA.: 
 

a) não cumprir as obrigações assumidas 
b) sofrer processo de intervenção, liquidação ou dissolução 
c) transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte. 

 
 
CLÁUSULA SEXTA:  
Pela inexecução total ou parcial do contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a previa 
defesa e de acordo com a Lei nº 8.666/93, aplicar a CONTRATADA as previstas: 
 
CLAUSULA SETIMA. 
Elegem as partes o foro da Comarca de Curiúva, Estado do Paraná, com renuncia expressa 
a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E para constar, foi lavrado o presente, que depois de lido e achado conforme, vai por todos 
assinados, na presença de duas testemunhas, em uma única via, de onde serão extraídas 
as copias necessárias. 
 
    Figueira, ..........de............................ de 2.014 
 

 
Prefeito Municipal 
Contratante                             CONTRATADA 
    
Testemunhas: 

1)_________________________________ 

 2) ______________________________ 

Dpto. Jurídico 


